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VIII — Anexo VIII — com vigência a partir de 1? de 
agosto de 1993; 

IX — Anexo IX — com vigência a partir de 1 ? de se-
tembro de 1993; 

X — Anexo X — com vigência a partir de 1 ? de outu-
bro de 1993; 

XI — Anexo XI — com vigência a partir de 1 ? de no-
vembro de 1993; 

XII — Ânexo XII — com vigência a partir de 1 ? de 
dezembro de 1993; 

Artigo 2? — O disposto nesta lei aplica-se aos ocu-
pantes de função-atividade de mesma denominação e aos 
inativos. ' 

Artigo 3 ? — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei serão cobertas com as dotações próprias do Orçamento 
vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, pa-
ra o corrente exercício, crédito suplementares até o limi-
te de CR$ 2.653.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos e 
cinqüenta e três milhões de cruzeiros reais), mediante a 
utilizações de recursos nos termos do § 1? do artigo 43 
da Lei Federal n? 4320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 4? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1? de janeiro de 
1993. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 1994. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 

Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e 

Modernização do Serviço Público 

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 
julho de 1994. 

ANEXO I 
a que se refere a alínea "a" , do inciso I do artigo 1 ? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de janeiro de 1993 

DENCIIINACAO DO CARGO VAL"- . 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A CE CLASSE I I 1 , 3 1 7 . 3 : 5 . 1 : 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I L 2 1 . 7 4 0 . 0 0 2 . 2 0 

AGENTE CE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I I I -3 1 . 9 0 9 . 6 0 3 + 4 4 

AGENTE CE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I V 4 •• 2 . 0 8 0 . 5 3 5 . 9 a 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V 5 2 . 2 7 2 . 7 9 B . 5 4 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V I 6 2 . 3 7 9 . 7 0 6 . 1 3 

ANEXO II 

a que se refere a alínea "b" , do inciso I do artigo 1? 
da .Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 
a vigorar a partir de 1? de fevereiro de 1993 

DENONINACAO DD CARGO PADRAO VALOR 

AGENTE DE SE3URSNCA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I 1 1 . 4 7 1 . 2 9 0 , 5 8 

A3E.17E K 3 E 8 9 W G A P E I Í I T H K I A 8 M X CLASSE 11 2 . 0 1 4 . 4 2 5 . 1 2 

AGENTE CE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I I I 3 2 . 2 0 0 . 6 5 9 . G 3 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I V 4 2 . 4 1 1 . 1 6 4 . 1 5 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V 5 2 . H : . Ç : Í . 4 ? 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE VI 6 

ANEXO III 

a que se refere a alínea " c " , do inciso I do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de março de 1993 

DENONINACAO CO CARGO PAOSAO VALOR 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A CE CLASSE 1 1 I . Í : M 3 S . O ; 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A CE CLASSE Í I -

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A S E CLASSE A ; ; 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A SE CLASSE IV 4 2 . 7 < 1 . 7 = 2 . 3 3 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V S 3 . 0 2 3 . 0 7 4 , 4 5 

AGENTE DE SESURANCA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V I 6 3 . 1 7 9 . 4 8 1 , 3 8 

ANEXO IV 

a que se refere a alínea "d" , do inciso I do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de abril de 1993 

CENOIIINACAD DD CARGO FACRAO VALOR 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I : 1 . 7 7 9 . 1 8 1 , 5 0 

AGENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE C L A S S E I I : 1 . 5 2 7 . 2 7 0 , 9 7 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A CE " L A S S E I I I ; 2 . 7 8 2 . 7 7 2 . 4 1 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I V < 3 . 0 7 2 . 4 2 0 , 5 0 

AGENTE DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V 5 3 . 3 9 8 . 2 1 2 , 4 1 

AGENTE CE SE3JRANCA F E N I T E N C I A R I A PE C L A S S E V I 6 3 . 5 7 9 . 3 6 9 , 0 1 

ANEXO V 
a que se refere a alínea "a" , do inciso 11 do artigo 1 ? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de maio de 1993 

!DENONINACAO DO CARGO 

! A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE C L A S S E I 

! A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A I E CLASSE I I 

Í A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A CE CLASSE I I I 

Í A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I V 

! A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE C L A S S E V 

! A G E N T E DE SESURANCA P E N I T E N C I A R I A DE C L A S S E V I 

PADF.A0 

I 

VALOR 

2.55c.-47.il 

3.:S:.3ví.53 

4.oc;.B:>.« 

4.500.191.54 

4.9E9.G78.52 

5.242.168,98 

ANEXO VI 

a que se refere a alínea "b" , do inciso II do artigo 1 ? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de junho de 1993 

IDENONINACAO DO CARGO 

I A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE C L A S S E I 
I 

' A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE 11 

• A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE 1 1 ! 

I A G E N T E DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE I V 

I A G E N T E DE SEGURANÇA F E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V 

1A6ENTE DE SEGURANÇA P E N I T E N C I A R I A DE CLASSE V I 

PADRAO VALOR ! 

1 3 . 2 5 0 . Í 2 9 , 7 5 ! 

2 4.7S.493.43 i 

3 5.304.516.50 ! 

* 5.535.691,51 i 

5 6.539.814,05 ! 

6 4.903.427,71 I 

• ANEXO IX 
a que se refere o inciso III do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 
a vigorar a partir de 1? de setembro de 1993 

rDEKOfllNACAO DD CARGO PASSA ? VALCR 

!AGENTE CE SEGURANÇA,PENITENCIA*:A OE CLASSE i 1 7.725,03 
1 
!AGENTE DE SEGURANÇA PENIIENCIARIA DE CLASSE II 2 • 10.914,43 

!AGENTE DE SEGUIANCA PENITENCIARIA DE CLfiSSE III 3 12.137,53 
1 
!ASEKTE DE SEGUIANíA PENITENCIARIA CE CLASSE 11/ ̂  13.529,8$ 
1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA íf CLASSE lí 5 15.110,48 
1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITEüCIARIA DE CLASSE VI 
1 1 

i IS.20',18 

ANEXO X 
a que se refere 0 inciso IV do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de outubro de 1993 

IDENOMNACAO 00 CARGO PADRAO VALOR 

!AGENTE DE SE6URANCA PENITENCIARIA OE CLASSE I 1 9.937,49 
1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CIASSE II 2 13.599,(2 
1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE III 3 15.204,95 
1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 4 17.027,31 

IAGENIE CE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 5 19.114,42 

IA6ENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA CE CLASSE VI 4 20.I3M3 

ANEXO XI 
a que se refere o inciso V do artigo 1 ? 

da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 
a vigorar a partir de 1? de novembro de 1993 

IKNONlNAtAÜ M CANGO 1 PAUkAd VAU* 
'AGENTE Ot StGURANCA PENITENCIARIA 1* HASSt I 1 J S.\4Ct.,'jt. 
IAGINTE K SEGURANÇA PlNJlENtlAklA Üt CLAM»: II 1 2 
lAGUM Üt S£6URANCA PmUKNClAKIA Ut LLASÜ J)J 1 3 )8.í)»,ils 
IAM.N1E Üt ÜGUKANCA PEN)ÍKNUAK)A 1* CLASSt -IV 1 4 2».V37„K 
'AHLNTE 1* StGUtANCA MNIILNUAÍ1A UAStt V » 5 
lAÜtNlt Üt StGUtANCA PLNITENtlAklA Dl UAÜSt VI 4 it.m.n 

LEI N? 8.832, DE 25 DE JULHO DE 1994 
Altera a denominação e os objetivos do 
Museu Militar de São Paulo. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — O Museu Militar de São Paulo, criado pela 

Lei n? 7.872, de 3 de abril de 1963, passa a denominar-
-se Museu de Polícia Militar, integrado na estrutura da Se-
cretaria da Segurança Pública e .subordinado à Polícia 
Militar. 

Artigo 2? — O Museu, com sede na Capital do Esta-
do terá os seguintes objetivos: 

1 — reconstituir a vida da Polícia Militar do Estado; 
II — reunir, registrar e classificar o material históri-

co a ela relativo; 
III — realizar exposições didáticas do material histó-

rico, de acordo com modernas técnicas de museologia, 
visando a contribuir para a formação cívica da juventu-
de; e 

IV — promover cursos, palestras, simpósios e outros 
eventos culturais alusivos à história das corporações mi-
litares e policiais brasileiras. 

Parágrafo único — O Museu poderá, ainda, manter 
em seu acervo peças vinculadas à história militar do Bra-
sil, originárias das Forças Armadas Nacionais, de forças 
armadas estrangeiras ou de corporações policiais de ou-
tros Estados ou Países. 

Artigo 3° — O material de interesse histórico para o 
Museu, existente em órgãos ou entidades da Administra-
ção Estadual, será para ele transferido mediante requisi-
ção de autoridade competente, na forma a ser disciplinada 
em regulamento. 

Artigo 4? — O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da dàta 

i de sua publicação. 
Artigo 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 1994. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Odyr José Pinto Porto 
Secretário da Segurança Pública 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

julho de 1994. 
LEI N? 8.833, DE 25 DE JULHO DE 1994 

Cria cargos nos Quadros das Secreta-
rias de Estado que especifica e dá pro-
vidências correlatas. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Ficam criados, na Tabela I do Subqua-

dro de Cargos Públicos (SQC-I) do Quadro da Secretaria 
de Estado do Governo, os cargos adiante mencionados, 
enquadrados na Estrutura de Vencimentos II, da Escala 
dé Vencimentos Classes Executivas, a que se refere o ar-
tigo 9? da Lei Complementar n? 712, de 12 de abril de 
1993, na seguinte conformidade: 

1 — 9 (nove) de Assessor Técnico da Administração 
Superior, referência 3; 

II — 8 (oito) de Assistente Técnico da Administração 
Superior, referência 2. 

Artigo 2° — Ficam criados, na Tabela I do Subqua-
dro de Cargos Públicos (SQC-I) dos Quadros das Secreta-
rias de Estado adiante mencionadas, os cargos de 
Assistente Técnico da Administração Pública, referência 
1 da Estrutura de Vencimentos II, da Escala de Vencimen-
tos — Classes Executivas, a que se refere o artigo 9? da 
Lei Complementar n? 712, de 12 de abril de 1993, na se-
guinte conformidade: 

I —'4 (quatro), na Secretaria da Administração e Mo-
dernização do Serviço Público;. . 

II — 4 (quatro), na Secretaria da Administração Peni-
tenciária; 

i-
1DENONINACAO DO CARGO PADRAO VALOR 1 

1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I 15.791,41 1 

1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA SE CLASSE II 2 20.291,97 1 

IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE III 3 22.929,91 1 

1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 4 25.910,80 1 

1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 5 29.279,21 1 

IAGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE VI 
1 

í 33.085,511 
1 1 

ANEXO XII 
a que se refere o inciso VI do artigo 1 ? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 
a vigorar a partir de 1? de dezembro de 1993 

ANEXO VII 

a que se refere o inciso I do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de julho de 1993 
I - I > 

IDEW.mAD 09 CAP.6U fflUUfiU VALUI í 
iAGENTE OE SEGURAM PENITENCIARIA DE CLASSE 1 1 4.554.132,08 1 1 
IAGENIE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE II 2 M3J. 102,93 1 

1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE 111 3 7.342.455,M 1 

1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 4 Í.H7.133.3: ; 

1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE V 5 9.052.279.c! ; 

fAGENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE VI 
í 

4 9.5Í5.5Í4.S4 j 

ANEXO VIII 
a que se refere o inciso II do artigo 1? 
da Lei n? 8.831, de 25 de julho de 1994 

a vigorar a partir de 1? de agosto de 1993 

IDENOÍMACAO 00 CARGO PrtSAO VALOR ; 

IAGENIE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA GE CLASSE I i 5.Í1I.Ü i 

.'AGENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE 11 2 8.480,51 1 

1 AGENTE DE SEGURAdCA PENJ7cKCIftRIA DE CLASSE III 3 
1 

9.380,29 1 

iAGENTE SE SEGURANÇA ÍEHUNCIÍRIA üt CLASSE IV 4 . 
! 

10.40»,34 1 

!A6EÜ:E K SEGMAíCS FtíITtKIfRlA CE CLASSE V 5 11.564,75 1 

IAGENIE OE SE&Mí PENITENCIARIA CE CLASSE VI 6 12.207,75 1 


